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EST,4_0 DO TOCANTlNS
_ONOO06I2016

o PRocuRADoR-GERAL DE JusTlçA Do EsTADo Do
TOCANTINS, no uso das atribuiçôes que lhe são conferidas pela Lei Complementar
n-O 51, de 2 de janeiro de 2008;
RESOLVE:
A,. 1o mA,TER, no pe,;o,o ,e 1 o ,e ,.ane;,o a 31 de dezemb,o _
i
e 2016, a CeSSaO da SeNldOfa ARIADNE LINS DE ALENCAR, AnalISta MlnlSterlal -
Especializado - Ciências Jurídicas, matrícula nO 31001, ao Poder Executivo do
Estado de Goiás, com ônus para o Orgâo requisitante, inclusive quanto ao
recolhimento previdenciário em favor do IGEPREV - Tocantins, parcelas referentes
às pessoas físicas e jurídicas.
PU BLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
'! PRocuRADoRlA GERAl DE JusTlçA Do EsTADo Do
TOCANTINS, em Palmas, 1 1 de fevereiro de 2016.

CLENA _ 0 NAUT DE lO PEREIRA
Procurador-Geral d_ Justiça
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